
foras_ apresentadas verbalmente pelos demais Senhores Congelhei-
ros presentes. Tais sugestões serão consideradas pelo .Relator no
preparo-da versão finai do Anteprojeto que será submetido ao CNPP
para aprovação na próxima reunião. Merecendo aprovação a presen-
te Ata, vai assinada pelo Senhor Presidente e por mim Assessora.

lirb SOARES-ma/Oh°	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA.
Presidente - CNPP
	

Asseasdra-.

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO -
* Processo n9: 0168-01.1488/80

Interessado: COMPANHIA ENERGETICA DE SÃO PAULO-CESP

C

E

G

H

Especial

- Verde -CM
Azul Claro
10X0

Siena.
Laranja .
Violeta
ÇiMa
Vermelho
Amarelo
VerMelho 1-Pr6dtitos
estrangeirós)

217,50-

'24O,0

255,00

285,00

307,50

337,50

3_75 ,_00

450,00

1.700,00

.	 •
Assunto :	 -OperacÃo de crédito externo, no valor de US5 30-,000,000.00 (trin

ta :milhões de dólar- és -norte-americanos), de principal, a ser ce-

lebrada entre a Companhia Energética de São Paulo-CESP è um gru-
po de bancos liderados pelo Libra Bank Limited. Garantia da Repa

'Federativa do Brasil.

Despacho:	 APROVO o parecer da Procuradoria,Geral da -Fazenda NáCional.

' CQ111 b,ase. no Decreto-lei n9 . b.312, de 15- de fevereiro de 1974,.	 ,

com as modifiCacóes posteriores, e na delegação de competência

prevista no Decreto no 832.856, de 15 de agosto de ,1979, aproo
operação- Concedo a garantia da -República Federativa do Brasil.

.Encaminhe-se _ã .Procuradoriae:Geral .da fazenda Nacional, para as

provi dénci as ..compl ementares .

Brasflia,	 18./ de dezembro de 1980.

ERNANE GALVEAS

Ministro da Fazenda

.	 ,

SECRETARIA DÁ RECEITA FEDERAL

INSTRUÇÃO 'NORMATIVA pe SRF N 13 9 "	 'DL 29 DE	 DEZEMBRO DE 1980

O SECRETARIO DA - RECEITA FEDERAL,
no USO de suas atribuições, tendó em vista -o disposto na Porta
ria- do inistrci da Fazenda- n9 406, de 23 de dezembro de 1980, que
reajustou oS. preços dos produtos dó item 24.02.02.-02 (cigarros),
dá Tabela anexa ao Decreto n9 84,338, de 26 de dezembro de 1979,
e autorizou- a fixação de novos valores dos selos de controle a
que estão sujeitos aqueles produtos, paia efeito de ressarcimen
to,

R . E SOLV :

, -

	

157,50	 LNIZ ROMENO PATURI ACCIOLY

	

180,00	 Secretário da Receita Federal, em exerci-cio
Verde. escure:
Azul escuro'
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- Os _preços dos produtos do itan
24:02,02.02 ( -cigarros); da Tabela anexa ao Decreto n9 84.338, de
26 de dezembro de 1979,- relativos às classes mencionadas no arti
go 343i do Regulamento aprovado pelo Decreto n9 83.263, de 09 de
março de 19-79 (RIPI), passam a ser os _seguintes: Classe "A": Cr$
21-,00; Classe "Ho : Cr$ 24,00; Classe "C": Cr$ 25,00; Classe "D":
Cr$ 29,00; Classe "E": Cr$ 32,001 Classe "F": Cr$ 34;00; Classe
'"G": Cr$ 38í00; Classe "H"`: Cr$ 41,001 Classe "I": Cr$ 45,00; Clas
se "J": Cr$ 5.0,00; Classe "K": Cr$ 60,_00_.

/I - Para os fins do disposto no
item I da Portaria n9 520,- de 23 de dezembro de 1975, são fixa-

" dcs Os valores constantes da tabela a seguir, de acordo com as
respectivas classes de cigarros estabelecidas no item anterior:

COR- DO SELO' ASSES-

A.
B.

VALOR POR MILHEIRO - Cr$

III - Os estabelecimentos j-
triais que possuam, em 15 de, japeiro de 1981, estoque de selos
de controle destinados a cigarros poderão utilizá-lo desde que
recolham, até o dia 31 de janeiro de 1981, importância.correspon
dente A diferença entre o valor de aquisição e o fixado no item
precedente.•

- -Na..hipótese de tão
pretenderem .ge- utilizar de estoque existente - ea seu Poder, ou_ de
pretenderem utilizá-lo apenas , ara parte, bs: • estabeleCimentoS efe
tuarão, no- dia 16 de janeiro de 1:981, 'a devolução dos SelPs. -de
que não se -irac: utilizar, deveri4M - o ' vaior correspondente ser le-
vado a seu: ,Crédito pára -compensação do primeiro foitecimento -sUbSte

Atiehte ã devO/uç40.

.	 --_*O eatoque. de seloS• • 
aqui , referido deverá- 'cOrresponder ao que foi- apilradO pela .fisca7--

-na forma das instruções que , forem baixadaa- pela Coorde-.
nação do Sistema -de FiscalizacÃo.-.... • 	_

IV .Aps estabelecimentos indus-
triaiscigarros é fa/tada,. a partir dg. , 5 de janeiro de 1981,
a utilização de Selos com a marcação dos preços constantes 	 no

tãncia correspondente ã diferença entre o valor de-aquisição e o

item I, desde que autorizados pela Coordenação do Sistema de FiS_
calizaçãd e reep lham, no prazo „referido no item, anterior, impor-

fixado no item II. -	 ,

,-. -i-l.	 s- gigarroa- marCados-
com os novos preços, conforme este item, só .poderão sair -do. esta
elecimento industrial a partir de-16 de janeiro de 1981.

V	 ettabeleciinento que utili
zar a faculdade a que se refere ' o item fica proibida a
marcação dos preços estabelecidos com base-, na Portaria MiniSte-
rial n9 330, de 23 de setembro de 1980, a partir da data fixada
na respectiva autorização.

"VI fica vedada, a partir de ,23
de janeiro de 1981, a salde dos estabelecimentos industriais de
cigarros marcados coar os preços estabelecidos Coni .:base na Porta-
ria Ministerial a9 330, 423. de seteMbro de-' 1980.

- 'O :ressarcimento, o forneci-
mento e a utilização dos selos especiais de controle -destinados
.a. cigarros Continuam regulados pela Instrtição Normativa do SRF
n9 25, de 08 de- junho -de 1978, com as alterações introduzidas pe
lá Instrução Normative do SRF .1-19 25,4 de . 2.1 de- maço.-de 1980_4

VIII - A -Coordenação -do Sistema de-
- Fiscalização baixará instruções- complementares -necessárias à exe
cuçãc::deate ato e. ao contrõle dos-estoques dos prôdutos e dos- se.
los, antes e depois da vigência dcia preços de venda ora.'estabele;

IX - Esta Instrução Normativa en
trará em vigor na data de sua publicação, ressalvadas as disposi
çoes contidas nos itens I e II, que vigorarão a partir de 16- , .de
janeiro de 1981' .
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